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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01.616.684/0001-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇO 01/2023/PE042/2022-PMFSN

t

Sr.

CAROLINE GOULART LUCHTEMBERG.

Representante Legal, da empresa;

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado,

CMED E>ISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 20.444.829/0001-90

Vencedora do certame N“ Processo: 090/2022 N° Pregão: 042/2022

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/2023/PE042/2022-PMFSN para 
assinatura e devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou 
comparece na sede da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

l

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura 
quebra de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública, nos tennos do Art.81 c/c Art.87, 111, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo 
único, do Decreto n°7.892/2013.

Formosa da Serra Negra - MA 02 de março de 2023

Secretária Municipal de Saúde

Fernanda Soares de Souza CMED DISTRIBUIDORA Assinado de forma digital 
LTDA:2044482900019 por CMED DISTRIBUIDORA
0 LTDA;20444829000190

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001/2023/PE042/2022-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana 
Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, neste ato 
representado Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Saúde, Fernanda Soares 
de Souza portadora do, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na foiTna 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n“ 042/2022, publicada no diário do município de 
01/12/2022, processo administrativo n.° 090, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
empresa para fornecimento de equipamentos hospitalares, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, 
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de 
Referência., anexo I do edital de Pregão n“ 042./2022, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. A

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA________
CNPJ_____________
ENDEREÇO 
REPRESENTANTE 
E-MAIL
ITEM

___ CMED DISTRIBUIDORA LTDA________________________
___  20.444.829/0001-90____________________________________
___ Rua Silvério Manoel da Silva n° 302, CACHOEIRINHA-RS
___ CAROLINE GOULART LUCHTEMBERG_______________  

admcmed@gmail.com; Fmanceirocmed@gmail.com__
ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

Kit Laringoscópio Convencional Standard Macintosh 
Curva com 6 lâminas com tamanhos de 0 a 5

Kit Laringoscópio Convencional Miller Reta com 6 
lâminas com tamanhos de: 00, 0, 1, 2, 3, 4

UND

UND

RS 600,00

RS 600,00

RS 1.200,00

RS 1.200,00

6 2

7 2

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

mailto:dmcmed@gmail.com
mailto:Fmanceirocmed@gmail.com
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ELETROCARDIÓGRAFO DE 12 CANAIS: 
Gravação e exibição de formas de onda de ECG de 
maneira manual / automática. Medição e diagnósticos 
dos parâmetros da forma de onda do ECG 
automaticamente, Sinais de ECG de 12 canais de 
forma sincronizada. Tela LCD Colorida dimensão 
minima de 5" Touch Screen (toque na tela) ou botões. 
Software com download compativel com Windows 
XP/7/8/8.1/10, Interface em vários idiomas incluindo 
0 português. Detector de marca-passo, Bateria 
recarregável. Possuir impressão térmica de alta 
resolução. Possuir conexão para impressão externa. 
Gravação em tempo real (Real-Time) de forma 
contínua do ECG em 12 canais. Indicações dos sinais 
de derivações, sensibilidade, velocidade do papel, 
estado do filtro, etc. Rede elétrica : AC; lOOV- 
240V,50/60Hz__________________________________
AUTOCLAVE HORIZONTAL DIGITAL 
GRAVITACIONAL NORMAL BOX 75 LITROS 
220V - REGULAR BRANCA

DE 12

UND R$ 
4.800,00 R$ 4.800,00

HORIZONTAL
UND R$ 

9.700,00 R$ 19.400,00

11 1

2

___________________________________ TOTAL__________
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

R$ 26.600,00

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 
1993, e no Decreto n® 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.

3,3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.

V

I

4. VALIDADE DA ATA.

4.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP; 65,943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E

JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

,0

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto 
n“ 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n“ 
7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n" 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01.616.684 0001-13

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § T do art. 65 da Lei n“ 8.666/93, nos termos do art. 
12, grdo Decreto n" 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra, 02 de março de 2023.

Municipal de Saúdi 
Fernanda Soares de Souza

Assinado deforma 
digital porCMED

CMED
DISTRIBUIDORA
LTDA:20444829000 DISTRIBUIDORA
T90 LTDA:20444829000190

CMED DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 20.444.829/0001-90 

CAROLINE GOULART LUCHTEMBERG 
CPF: N° 028.291.300-90

AU. JOAO DA MATA E SILVA, S N" - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01.616.684 0001-13

PMFSN/MA
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 002/2023/PE042/2022-PMFSN

Sr’.

Sérgio Edelberto Válerio Júnior.

Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado, 

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ; 38.408.899/0001-59

Vencedora do certame N° Processo: 090/2022 N° Pregão: 042/2022

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 002/2023/PE042/2022-PMFSN 
para assinatura e devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de 
envio, ou comparece na sede da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura 
presencial.

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado 
configura quebra de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, III, da Lei 8.666/93 e 
arts. 13 e 14, Parágrafo único, do Decreto n°7.892/2013.

Formosa da Serra Negra - MA 02 de março de 2023

Secretária Municipal de Saúde

Fernanda Soares de Souza

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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CNPJ N® 0L616.6S4/0001-13

PMFSN/MA

Mi

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2023/PE042/2022-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana 
Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, neste ato 
representado Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Saúde, Fernanda Soares 
de Souza portadora do, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 042/2022, publicada no diário do município de 
01/12/2022, processo administrativo n.° 090, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
empresa para fornecimento de equipamentos hospitalares, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, 
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de 
Referência., anexo I do edital de Pregão n° 042./2022, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
38.408.899/0001-59_____________________________________________
Rua Graça Aranha, n° 875, Brcão 1, Sala E, Vargem Grande, Pinhais/PR, 
Sérgio Edeiberto Válerio Junior 
equimed@uoLcom.br_____________
ESPECIFICAÇÃO

CARDIOVERSOR E DESFIBRILADOR: Função 
Desfibrilador / Função Cardioversor / Modo Bifásico 
/ Função Monitor______________________________
AMBÚ ADULTO REANIMADOR DE SILICONE 
ADULTO AUTOCLAVÁVEL COM MÁSCARA E

EMPRESA________
CNPJ_____________
ENDEREÇO 
REPRESENTANTE
E-MAIL
ITEM QUANT. UNID.

UND

UND

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

V. UNIT.

RS 
18.000,00

RS 160,00

V. TOTAL

RS 36.000,00

RS 640,00

—7.

1

3

MÍO

2

4

mailto:equimed@uoLcom.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NECRA 
CNPJ N 01616.684/0001-13

RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO. APRESENTAR 
NUMERO DE REGISTRO NA ANVISA_________
AMBÚ NEONATAL REANIMADOR DE 
SILICONE NEONATAL AUTOCLAVÁVEL COM 
MÁSCARA E RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO. 
APRESENTAR NÚMERO DE REGISTRO NA 
ANVISA

NEONATAL

UND RS 180,00 RS 720,00

RS 37.360,00

r

4 4

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 
1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

PAI. 30l\0 OP. MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01.616.684/0001-13

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgao(s) participante(s).

! AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NECRA 
CNPJ N® 01.616.684 0001-13

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

i

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto 
n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 
7.892/2013).

’!>

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 
12, §l°do Decreto n° 7892/13.

AU. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOa^ DA SERRA NECRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NECRA 
CNPJ N’ 01,616.684 0001-13

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra, 02 de março de 2023.

Secretária Municipal de Saúde 
Fernanda Soares de Souza

SÉRGIO 
EDELBERTO
VALERIO 
JUNIOR:03941089 
900

Assinado de forma 
digital por SÉRGIO 
EDELBERTO VALERIO 
JUNIOR:03941089900 
Dados: 2023.03.15 
10:13:17-03'00'

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ; 38.408.899/0001-59

Sérgio Edelberto Válerio Júnior
CPF: 039.410.899-00
REPRESENTANTE

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 01.616.634/0001-13

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇO 003/2023/PE042/2022-PMFSN

•í

Sr".

IDEALINE COMERCIAL EIRELI.

Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado,

IDEALINE COMERCIAL EIRELI

CNPJ: 06.331.320/0001-00

Vencedora do certame N“ Processo: 090/2022 N° Pregão: 042/2022

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 003/2023/PE042/2022-PMFSN para 
assinatura e devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou 
comparece na sede da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura 
quebra de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, III, da Lei 8.666/93 e arts.13 e 14, Parágrafo 
único, do Decreto n°7.892/2013.

Formosa da Serra Negra - MA 02 de março de 2023

Secretária Municipal de Saúde

Fernanda Soares de Souza

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEffURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NECRA 
CNPJ N« 01616.684/0001-13

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023/PE042/2022-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana 
Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n“ 01.616.684/0001-13, neste ato 
representado Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Saúde, Fernanda Soares 
de Souza portadora do, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 042/2022, publicada no diário do município de 
01/12/2022, processo administrativo n." 090, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.“ 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
empresa para fornecimento de equipamentos hospitalares, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, 
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de 
Referência., anexo I do edital de Pregão n° 042./2022, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

«t

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA________
CNPJ_____________
ENDEREÇO 
REPRESENTANTE 
E-MAIL
ITEM

IDEALINE COMERCIAL EIRELI___________________________________
06.331.320/0001-00________________________________________________
AV. JACOB MACANHAN, N° 311, AP 04 - CENTRO - PINHAIS - PR 
IDEALINE COMERCIAL EIRELI 
licitacao@idealine.com.br________
ESPECIFICAÇÃO

EMERGÊNCIA
QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

14

CARRO EMERGÊNCIA PINTADO C/03 
GAVETAS SENDO 01 C/ DIVISÓRIA EM PVC P/ 
MEDICAMENTO, PRATELEIRA INFERIOR, 
SUP. SORO, SUP. P/ MONITOR, SUP. P/ 
CILINDRO C/ VELCRO, TAMPO INOX, TÁBUA 
DE MASSAGEM EM ACRÍLICO, RODAS DE 4.

Total

PINTADO

PRATELEIRA UND R$ 2.430,00 R$ 9.720,00

R$ 9.720,00

4

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NECRA 
CNPJ N’ 01.616.684/0001-13

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n” 8.666, de 
1993, e no Decreto n” 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) forncccdor(cs).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

r 
i

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N® 01.616.684 0001-13

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

■9. i

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5, Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confínuada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

♦

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto 
n" 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 
7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 
12, §1° do Decreto n’ 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4" do 
Decreto n. 7.892, de 2014.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra, 02 de março de 2023. I

Fernanda Soares de Souza

ERNANDES
TONET:05337264923

Assinado de forma digital por 
ERNANDES TONET:05337264923
Dados: 2023.03.03 09:01:27
-03'00’

IDEALINE COMERCIAL EIRELI 
CNPJ 06.331.320/0001-00 

ERNANDES TONET 
CPF: 053.372.469-23

.'t
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇO 004/2023/PE042/2022-PMFSN

Sr“.

Jairo Lindoso Diniz Campos.

Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado, 

JPG PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 37.426.131/0001-45

Vencedora do certame N° Processo: 090/2022 N° Pregão: 042/2022

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 004/2023/PE042/2022-PMFSN para 
assinatura e devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou 
comparece na sede da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura 
quebra de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87, III, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo 
único, do Decreto n“7.892/2013.

Formosa da Serra Negra - MA 02 de março de 2023

0^

Secretária Municipal de Saúde

Fernanda Soares de Souza

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA ( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ N® 01.616.684/0001-13

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2023/PE042/2022-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana 
Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, neste ato 
representado Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Saúde, Fernanda Soares 
de Souza portadora do, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 042/2022, publicada no diário do município de 
01/12/2022, processo administrativo n.“ 090, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada{s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
empresa para fornecimento de equipamentos hospitalares, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, 
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de 
Referência., anexo I do edital de Pregão n° 042./2022, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA 
CNPJ

ENDEREÇO

REPRESENTANTE
E-MAIL
ITEM

JPG PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA______________
37.426.131/0001-45________________________________________________________
Avenida São Paulo, n” 625, Quadra n" 13, Lote n" 01/02, Galpão n" 02,- São João -
Anápolis/Goiás.___________
Jairo Lindoso Diniz Campos
licitacao@jpgfarma.com.br

ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

mailto:licitacao@jpgfarma.com.br
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removíveis

MESA CIRÚRGICA BASE EM T estrutura em 
aço 1020 tratado com acabamento em pintura 
especial, revestida em aço inoxidável 304. Pedais 
para movimentos de elevação e descida acionados 
por sistema hidráulico. Sistema de freios com 
acionamento através de pedal. Comando acionado 
por manivelas escamoteáveis e
expostas na lateral da mesa. MOVIMENTOS: 
lateral esquerda, lateral direita e renal , na 
cabeceira para os movimentos semiflexão da perna 
e coxa 90°. Flexão abdominal sentado, semi 
sentado. Pro clive ao reverso de trendelemburg, 
para operação de tireóide horizontal litotômica. 
TAMPO: dividido em 05 seções - cabeceira, 
dorso, renal, assento e pernas. Revestidos e chapa 
de aço inoxidável 304. Réguas laterais 
confeccionadas em aço inoxidável 304, com 
corrediças para colocação dos acessórios. 
ACESSÓRIOS: 01 arco de narcose, 01 par de 
ombreiras, 01 par de suportes laterais, 01 par de 
portas-coxa, 01 par de munhequeiras, 01 jogo de 
colchonetes em espuma com capa plástica e apoio 
de braço. Pintura eletrostática após tratamento 
antiferrugem. Dimensões: 1,90m x 0,52m x 0,80m 
(comp./Iarg./alt.). Altura Máxima: l,00m. Altura 
Mínima: 0,80m. Peso 220kg distribuído.

inoxidável

UND RS 
36.500,00

R$ 
73.000,00

R$ 73.000,00

o e

2

%

1

»

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n“ 8.666, de 
1993, e no Decreto n“ 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA 
CEP. 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

t

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

I

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS;

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto 
n" 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão

,0

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n' 
7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n" 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1“ do art. 65 da Lei n" 8.666/93, nos termos do art. 
12, §1° do Decreto n® 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra, 02 de março de 2023.

Secretária Municipal de Saúde 
Fernanda Soares de Souza

JAIRO LINDOSO DINIZ Assinado de forma digital por 

CAMPOS:9593962816 
8

JAIRO LINDOSO DINIZ
CAMPOS:95939628168
Dados: 2023.03.03 08:14:54 -03'00'

JPG Produtos Farmacêuticos e Hospitalares Ltda-ME 
CNPJ: 37.426.131/0001-45 

Jairo Lindoso Diniz Campos
CPF n.“ 959.396.281-68

Representante Legal Sócio/Adm

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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ASSINATURA DECONVOCAÇÃO PARA
REGISTRO DE PREÇO 005/2023/PE042/2022-PMFSN

ATA DE

Sr.

Gustavo Henrique Carrega.

Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado, 

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
EIRELI,

CNPJ 42.650.279/0001-07

Vencedora do certame N" Processo: 090/2022 N° Pregão: 042/2022

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 005/2023/PE042/2022-PMFSN para 
assinatura e devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou 
comparece na sede da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura 
quebra de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Art.81 c/c Art.87. III, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo 
único, do Decreto n‘’7.892/2013.

Formosa da Serra Negra - MA 02 de março de 2023

N K4nSecretária Municipal de Saúde

Fernanda Soares de Souza

GUSTAVO 
HENRIQUE 
CARREGA:0842õ521 
916

Assinado dí forma digrtal por GUSTAVO 
HENRIQUE CAPREGA.0e426S2l916
0M.c=8S, o=lCP-BiaiiL
ou 000001010817368,ou Secretariada
Receita Federal do 8ras<l - AF8. ou=RFBe-CPf 
Al. oosAC SERASA RFB. OU<32SS4223000)30. 
ou VIOeOCONFERENCIA tn (iU5‘’KJC 
HENRIQUE CAfiREGAO8426S2l9t6

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 005/2023/PE042/2022-PMFSN

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana 
Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n“ 01.616.684/0001-13, neste ato 
representado Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Saúde, Fernanda Soares 
de Souza portadora do, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n“ 042/2022, publicada no diário do municipio de 
01/12/2022, processo administrativo n." 090, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

empresa para fornecimento de equipamentos hospitalares, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, 
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de 
Referência., anexo I do edital de Pregão n° 042./2022, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA
LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES EIRELI_________________________________________________
42.650.279/0001-07_______________________________________________________
localizada na Rua Maria Doniak, 133 - Jardim Tropical - Londrina - PR________
Gustavo Henrique Carrega_____________
londrihosplicitacao@gmail.com________

ESPECIFICAÇÃO
ASPIRADOR CIRÚRGICO PROFISSIONAL ~ 
BOMBA DE INFUSÃO DE MEDICAMENTOS 
Adaptador de energia: entrada A.C. 100V-240V~ 50- 
60Hz - saida D.C. 15V- 2“. Tensão de entrada para a 
bomba de infusão: D.C.: 15 V Potência; <20VA. Taxa de 
fluxo máxima: 2200 ml/h. 0,1 - l-800ml/h (Com a 
resolução de Iml/h). Precisão da taxa de fluxo ± 3%. 
Precisão do volume de infusão (desempenho essencial):± 
3%. Taxa de purga: lml/h?800ml/h ajustável ±20%. 
Pressão máxima de infi.isão:>160kPa. Alarme de oclusão

CNPJ_____________
ENDEREÇO 
REPRESENTANTE
E-MAI
ITEM

5

8

GUSTAVO HENRIQUE 
CARREGA:084255219 
16

AiUnado de forma digital oor GUSTAVO 
HENRIQUE CARfiEGA:08426521916
ON: c«8R. o-ICR-Brasil. ou=0ú0001010ai 736S, 
ousSecretarla da Receita Federal do Brasil ■ 
RFB. ousRFB e-CPF Al, ou=AC SERASA RFB.
OU*33SS4223030I30.
ou-VCEOCOMFERENOA. a>=GÜSTAVO 
HENRIQUE CARREGA.0M2ÍS2I916

QUANT.
2

1

UNID.
UND

UND

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/ N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA

V. UNIT.
RS 1.550,00

RS 2.950,00

V. TOTAL
RS 3.100,00

R$ 2.950,00

mailto:londrihosplicitacao@gmail.com
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(pressão) (desempenho essencial): Máximo: lOOkPa 
±30kPa Mínimo: 40kPa ±20kPa.______________________
VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE DE 
TRANSPORTE (PÓRTATIL) Ventilador pulmonar 
avançado e completo para transporte e emergência. 
Monitor maior que 7” sensível ao toque para fácil 
visualização e controle intuitivo. Vários modos 
ventilatórios, dos tradicionais aos de duplo controle. 
Mecânicas ventilatórias de resistência, complacência e 
autopeep. Ampla faixa de ajuste da concentração de 
oxigênio, de 40 a 100%. Bateria interna suficiente para 
todos os casos, até 15 horas de autonomia. MODOS 
VENTILATÓRIOS: ADULTO / PEDIÁTRICO E 
NEONATAL _________
APARELHO DE ULTRASSOM PORTÁTIL: conexão 
hdmi, tecnologia para reconstrução 3D/4D, SSD, Filtro de 
redução de ruído, Doppler direcional, conexão simultânea 
de três transdutores, deverá vim acompanha dos 
transdutores: Linear, Endocavitária e Convexa._________
ANALISADOR BIOQUÍMICO SEMI AUTOMÁTICO 
FOCO CIRÚRGICO Foco Cirúrgico de Teto LED FL- 
2000 TLD 24 X 24 E (com emergência) - Tensão de 
alimentação: 110 - 230 V c.a. 50/60 Hz. Potência máxima: 
220 VA / 220 W. Fusíveis de proteção (alimentação): 2X 
Fusíveis de vidro 5X20 mm T 5AL, 250 V. Tipo de 
equipamento: fixo instalado permanentemente no teto. 
Modo de operação: contínuo. Diâmetro do feixe de luz: 
ajustável na faixa 110 mm - 250 mm. índice de reprodução 
de cor Ra: ? 95. índice específico R9: >73. Vida útil 
prevista para os LEDS: 60.000 horas. Articulação 
horizontal do braço giratório: 360°. Empunhadeira de 
silicone removível e autoclavável

1

1

2

2

UND

UND

UND

UND

RS 32.500,00 RS 32.500,00

RS 96.499,00 RS 96.499,00

RS 13.000,00

RS 29.000,00

RS 26.000,00

RS 58.000,00

*4

Total RS 219.049,00

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n” 8.666, de 
1993, e no Decreto n“ 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.

GUSTAVO 
HENRIQUE 
CARREGA:08426521 
916

Assinado de forma digitai por GUSTAVO 
HENRIQUE CAftftEGA:08426S219t6
DN c=BR. ostCP-BrasiL ou=0000010108t 7368. 
ou^Secretaria da Receita Federal do Brasil • 
RFB. ou=RFB e-CPF Al. ou=AC SERASA RFB.
OU>32S84223000130, 
OusVIDEOCONFERENCIA. cn=GUSTAVO 
HENRIQUE CARREGAOB426S21916

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

A

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

GUSTAVO HENRIQUE 
CARREGA:08426521 
916

5.5,2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

Atsinado de fomnj dIgHal por GUSTAVO 
HENRKXJ& CARREGA<I8426S219T6
DN:c>BR.o>iCP-BiJSi|, OU»000(X)10108I7368 
O J-Secretarii di Receita Feoeral do Brasi! -RFB. 
oí»=RFBe-CPF Al, ou=AC SERASA RFB, 
OU=3J5M2230M)30, OU»VIOEOCONF£RENCIA, 
Cn>GUSTAVOHEKRlQUE CARREGA OS426S21916

1
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 1

1

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

i

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.

GUSTAVO 
HENRIQUE 
CARREGA:0842 
6521916

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5", inciso X, do Decreto 
n“ 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão

Atsiriddo defâonadjgnal pw üUSTAVO 
MêNdlOUF C*R»6üÂ3)M»S2t91e 
UN:c*BR.a>lLP««iiL 
<>U-000(X)10108171M,OU-S«ietirta da 
ReceiU Fedêfil do 8r»UI- WB. ou-RFB e- 
CFF Al. (h»AC SERASA RFB.
OU«SIS«42n0l»IS0 
0U-VI0Í0CO1FEIOKIA.CA-0USTAV0 
HENRIQUE CARREúAi)a426S2)91E AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/ N" - VILA VIANA 

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA I
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participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n“ 
7.892/2013).

■ !
■ 6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto n" 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

1. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § r do art. 65 da Lei n" 8.666/93, nos termos do art. 
12, §1° do Decreto n” 7892/13.

1 7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra, 02 de março de 2023.

Secretária Municipal de Saúde 
Fernanda Soares de Souza

Assinado de forma digital por GUSTAVO HENRIQUE
CARREGA 108426521916
DN: c=BR, o=ICP-Brasil ou=000001010817368. ou=Secretaria da Receita
Federal do Brasil • RFB, ou=RFB e-CPF Al, ou=AC SERASA RFB. 
oo=32S84223000130, ou=VlDEOCONFERENClA, cn=GUSTAVO HENRKJUE 
CARREGA íl8426521916

GUSTAVO HENRIQUE 
CARREGA:08426521916

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ; 42.650.279/0001-07 
Gustavo Henrique Carrega

CPF 084.265.219-16

I
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AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
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ATACONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE
REGISTRO DE PREÇO 006/2023/PE042/2022-PMFSN

DE

Sr.

Marjorye Cavalcanti de Sá Barreto.

Representante Legal, da empresa:

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado,

MEDICALMED REPRE IMPORT E EXP DE PROD HOSP LTDA EPP,

CNPJ: 27.705.997/0001-31

Vencedora do certame N° Processo: 090/2022 N° Pregão: 042/2022

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 006/2023/PE042/2022-PMFSN para 
assinatura e devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou 
comparece na sede da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura 
quebra de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Art.8] c/c Art.87, III, da Lei 8.666/93 e arts.l3 e 14, Parágrafo 
único, do Decreto n"7.892/2013.

Formosa da Serra Negra - MA 02 de março de 2023

Secretária Municipal de Saúde

Fernanda Soares de Souza

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

MEDICALMED 
REPRESENTAÇÕES, 
IMPORTACAO E 
EXPORTACA:27705 
997000131

Assinado de forma digital por 
MEDICALMED 
REPRESENTAÇÕES, 
IMPORTACAO E 
EXPORTACA:2770S997000131 
Dados: 2023.03.03 10:19:20 
-03'00'
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CNPJ N“ 01.616.684/0001-13

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2023/PE042/2022-PMFSN ~

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila 
Viana Formosa da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, neste 
ato representado Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Saúde, Fernanda 
Soares de Souza portadora do, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 042/2022, publicada no diário do municipio de 
01/12/2022, processo administrativo n.° 090, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes ás 
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

empresa para fornecimento de equipamentos hospitalares, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra - MA, 
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de 
Referência., anexo I do edital de Pregão n“ 042./2022, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

EMPRESA________
CNPJ_____________
ENDEREÇO 
REPRESENTANTE
E-MAIL

MEDICALMED REPRE IMPQRT E EXP DE PROD HOSP LTDA EPP 
27.705.997/0001-31
RUA CONDE IRAJA, 60 - PAJUCARA, MACEIÓ/AL
Maqorye Cavalcanti de Sá Barreto
vendas.se@medicalmedhosp.com.br, licitacao@medicalmedhosp.com.br

ITEM ESPECIFICAÇÃO

DE SINAISMONITOR DE SINAIS VITAIS 
MULTIPARAMÉTRICO: ECG - Oximetria - Pressão 
Arterial - Resp e Temp, Detecção de marcapasso com 
indicador na tela na forma de onda Segmento ST, 
Amostragem PVC, Análises de arritmias. Tela colorida 
TFT LCD COLORIDA HD, Bateria integrada. Tom de 
pulso da SpO2 com armazenagem de dados. Pacientes 
adulto, pediátrico e neonatal.

Total

QUANT. LNID.

UND

V. UNIT.

R$ 4.930,00

V, TOTAL

R$ 9.860,00

R$ 9.860,00

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada

MEDICALMED 
REPRESENTAÇÕES 
, IMPORTACAO E 
EXPORTACA 2770 
5997000131

AV. 30A0 DA MATA E SILVA, S/N*’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

Assinado de forma digital por

REPRESENTAÇÕES, 
ç

EXPORTACA;27705997000131

2 2
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mailto:licitacao@medicalmedhosp.com.br


o $
Folha:
Rubrica:

p H £ r E t T li ti * ......

FOBMOSA 
OA SERRA HEGRA 

VÁpI tà&oi

i'!--Sy,;íí3

PMFSN/MA 
w 

=±=

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
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a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
n® 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

AU. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

Assinado de forma digital 
porMEOICALMED

IMPORTACAO E
EXPORTACA:2770599700

MEDICALMED 
REPRESENTAÇÕES representações, 
, IMPORTACAO E 
EXPORTACA:2770 «i 
5997000131 Dados: 2023.03.03 

10:19:44 -03'00'
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5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

r

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR 
FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA 
MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 
COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1, Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

Assinado de forma digitai 
por MEDICALMED

IMPORTACAO E
EXPORTACA;2770S997000

MEDICALMED 
REPRESENTAÇÕES representações, 
, IMPORTACAO E 
EXPORTACA:2770 3i 
59970J30131

Dados; 2023.03.03 10:19:5*
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5“, inciso X, do 
Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n“ 
7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

I

7. CONDIÇÕES GERAIS.
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL.

f 7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §rdo Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos tennos do art. 11, §4° do 
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra, 02 de março de 2023.

V

REPRESENTAÇÕES, IMPORTACAO E 
EXPORTACA:27705997000131 
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Secretária Municipal de Saúde 0 
Fernanda Soares de Souza 
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MEDICALMED REPRE IMPORT E EXP DE PROD HOSP LTDA EPP 
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MARJORYE CAVALCANTI DE SÁ BARRETO
CPFN" 020.197.924-19

SÓCIA ADMINISTRADORA
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